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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 231 / 2024 

Implantação de Equipamentos de Reconhecimento e 

Valorização da História e Cultura Afro-Brasileira. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando promover o reconhecimento e a valorização da história e cultura afro-

brasileira em nosso município; 

Considerando um espaço físico dedicado à preservação, pesquisa e difusão da cultura afro-

brasileira, com: 

- Biblioteca especializada em autores e temas afro-brasileiros; 

- Acervo de objetos históricos e artísticos relacionados à cultura afro-brasileira; 

- Sala de exposições para artistas afro-brasileiros; 

- Auditório para realização de palestras, oficinas, cursos e eventos culturais; 

- Espaço para atividades de ensino de música, dança, capoeira e outras expressões 

culturais afro-brasileiras. 

Considerando um espaço dedicado à pesquisa, preservação e divulgação da memória afro-

brasileira no município, com: 

- Acervo de documentos, fotos, vídeos e outros materiais relacionados à história da 

comunidade afro-brasileira local; 

- Realização de pesquisas e estudos sobre a história e cultura afro-brasileira no município; 

- Publicação de livros, revistas e outros materiais sobre a temática. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito do município, que determine ao setor competente da 

municipalidade a implantação de Equipamentos de Reconhecimento e Valorização da História e 

Cultura Afro-Brasileira. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de março de 2024. 
 
 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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